
PODER EXECUTIVO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 31/2014

Objeto: Aquisição de mobiliários e equipamentos.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a 
favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA ITEM (S)

K.C.R. Comercio de Equipamentos Ltda – Epp 01.

T B Dalfre – Epp 02.

Caperpass Industria e Comercio de Artigos Plasticos Ltda - Me 03.

Bio Santec Comercio de Artigos Hospitalares Ltda - Epp 04.

Piracicaba, 02 de abril de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP

Piracicaba, 04 de abril de 2014

ANO XLVII  Nº 11.265



PIRACICABA, sexta-feira, 04 de abril de 20142

 NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 01/2014, no emprego 
Professor de Educação Infantil, em regime CLT, fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter manifestado 
interesse até a presente data conforme segue:
Classificação	 Nome
6ºRN		  Claudia Regina Meira
8ºRN 		  Claudia Maria Geraldo de Souza

Piracicaba, 02 de abril de 2014.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 01/2014, no emprego de 
Professor de Educação Infantil, em regime CLT, fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter manifestado 
interesse até a presente data conforme segue:
Classificação	 Nome
3º				   Tatiana Rocco Surian Gonçalves
1ºRN 		  Daiane Cristina da Silva
5º				   Sandra Bonotto
8º				   Tatyane Vechiese Sardeli
3ºRN		  Mariana de Almeida Rodrigues Florentino
29º			  Letícia Costa Macedo
9ºRN		  Íris Manisco
39º			  Polyana Cristofoletti Custodio
13ºRN		  Joselaine Cristina Domingues Brocatto
58º			  Valquiria Fialho Soares
75º			  Adriana Jonelice Mendes	

Piracicaba, 02 de abril de 2014.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DO DIA 27 DE MARÇO DE 2014
PORTARIA ASSINADA – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de Piracicaba, assinou a seguinte Portaria:
		 - NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal nº 1972/72 e em razão de aprovação em 
Concurso Público, a Sra. MARCELA ROMANI ANGELI , RG 26.749.242-X, para exercer o cargo efetivo de Medico 
Plantonista Pediatra, referência PA, sujeito a estágio probatório, cargo criado pela Lei Municipal nº 5341/03. 

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2014

Prestação de serviços técnicos para limpeza e desinfecção em reservatórios de água, com fornecimento de mão 
de obra, materiais e equipamentos
 Após negociação, análise das documentações apresentadas e parecer da Unidade Requisitante, a Pregoeira DELIBEROU por 
HABILITAR e APROVAR o item 01 para a empresa HELPINSECT IGIENIZAÇÃO E CONSTROLE DE PRAGAS LTDA EPP.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 03 de abril de 2014.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO
Pregão Eletrônico nº 32/2014

Aquisição de motocicletas 0 km
Comunicamos que fica prorrogada a data para abertura de propostas e disputa de preços para o dia 16/04/2014, 
às 08h e 09h, respectivamente. 

Piracicaba, 03 de abril de 2014.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2014

Prestação de serviços de hospedagem para palestrantes
	 A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido Pregão, tendo como participante 
a empresa: BEIRA RIO PALACE HOTEL LTDA, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA.
	 Após negociação e análise das documentações apresentadas e parecer da Unidade Requisitante, DELIBEROU por 
HABILITÁ-LA e APROVÁ-LA no lote 01.
	 Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 03 de abril de 2014.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2014

Aquisição de equipo macrogotas
	 A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao referido Pregão, tendo como participantes 
as empresas: QUALITY MEDICAL COM. DISTR. DE MEDICAMENTOS LTDA e MP COMÉCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA., DELIBEROU por DESCLASSIFICAR a proposta da empresa QUALITY MEDICAL COM. 
DISTR. DE MEDICAMENTOS LTDA (amostra não consta selo do INMETRO), e CLASSIFICAR os demais propostas.
	 Após disputa, negociação e análise das documentações, DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR o item 01 
para a empresa MP COMÉCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.
	 Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 03 de abril de 2014.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997 informamos 
que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:	

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

VIGILANCIA EM SAUDE
DATA	 VALOR RECEBIDO
02/04/14	 98.088,33

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DATA	 VALOR RECEBIDO
02/04/14	 1.641.489,39

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2013

Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de enfermagem 2014.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE (S)
Comercial Concorrent Ltda 01

Cirurgica União Ltda 02, 05, 07, 08, 
11, 12, 14, 15, 17

Biotecnica Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 03, 13
Cirurgica Fernandes Comercio de Materiais Cirurgico 
e Hospitalar Sociedade Ltda 04, 06, 18

Rosicler Cirúrgica Ltda 09
Libema Produtos Hospitalares Ltda Epp 16
CBS Médico Cientifica Comercio 
e Representação Ltda. 19

Nacional Comercial Hospitalar Ltda 20
Dimebras Comercial Hospitalar Ltda 10

Piracicaba, 01 de abril de 2014.

Dr. Pedro Antonio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

INFORME
A SEMUTTRAN – Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes informa as 
tramitações realizadas no período de 05 de Março de 2.014, até a presente 
data, em relação a classe dos taxistas do Município de Piracicaba.
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO MOT. AUXILIAR
Proc. Nº 28.662/2013 – Emerson Augusto Longatto
Proc. Nº 9.684/2014   -  Vitor Alberti Neto
Proc  Nº 7.560/2014   -  Chris Edward Plats de Almeida 
Proc  Nº 145.019/2012-  Devair Gimenes Soares  
Proc  Nº 13.852/2013   -Marcos Antonio Bastos de Almeida
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE PEMISSIONARIO
Proc. Nº  1.203/1983  -  Carlos Fonseca  
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO CONDUTOR ESCOLAR
Proc. Nº 106.795/2012 – Cícero Francisco dos Santos  
  
         CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EX-OFICIO	
Proc. Nº 131.670/2013 – Rodrigo Rodrigues Soares
Proc. Nº 103.998/2013 – Charles Burse
Proc. Nº 133.552/2013 – Fabio Jose Lima Viana
Proc. Nº 116.919/2012 – Jose Roberto Cazarin
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EX-PERMISSIONARIO	
Proc. Nº 133.345 /2011 -  Carlos Roberto Ruffi
INSCRIÇÃO DE MOTORISTA AUXILIAR AUTÔNOMO
Proc. Nº 33.502 /2014 -  Jose Carlos Barboza 
Proc  Nº 40.010/2014 -   Antonio Pereira da Cruz
Proc  Nº 40.012/2014-    Cleidiniz Aparecida de Oliveira Coelho
Proc  Nº 40.015/2014-    Daniela Libardi Turin
Proc  Nº 40.017/2014-    Antonio Aparecido Dias
Proc Nº  40.530/2014 -   Erique Alcarde Everaldo	
INSCRIÇÃO DE CONDUTOR ESCOLAR
Proc. Nº  23.627/2014 – Alexandre Fabricio Floriano
Proc. Nº 26.556/2014 – Edemir de Morais
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES NO CMC
Proc. Nº  29.707/2.014 – T.J.G. Transporte Rapido Ltda ME

    
Piracicaba, 01 de Abril de 2.014.

Antonio Fernando Silveira Mello
Vistorias Especiais

Jorge Akira Kobayaski
Secretario M. De Trânsito e Transportes.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES INTERNOS

Autorização                                                                                                     

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, 
autoriza o servidor, EDILSON JOSÉ SCARPARI, RG 20.079.252 SSP/SP,  
a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual 
responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada 
sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 03/04/2014

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização                                                                                                     

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 
001, autoriza o servidor, JORGE DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA, RG 
13.266.537-2 SSP/SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, pelo qual responde solidariamente em caso de acidente, 
multa ou furto, sendo vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 03/04/2014

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização                                                                                                     

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, 
autoriza o servidor, LUIZ CARLOS DE JESUS, RG 6.096.118-1 SSP/SP,  a 
dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual 
responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada 
sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 03/04/2014

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização                                                                                                     

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, 
autoriza o servidor, MAURO GUILHERME KROLL, RG 17.192.034-x SSP/
SP,  a dirigir o veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo 
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo 
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 03/04/2014

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

SECRETARIA MUNICIPAL DE
 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2014

Aquisição de Pneus

 HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA Lote 
Pneulinhares Comércio de Pneus Ltda 01 

Piracicaba, 27 de março de 2014.
	

Waldemar Gimenez
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/14

Execução de obras para reforma do PSF (I) do Bairro Jaraguá, com forne-
cimento de materiais, mão de obra e equipamentos.

	 A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comu-
nica que após a análise dos documentos apresentados ao referido certame 
licitatório e com base na Análise da Documentação realizada pela Unidade 
Requisitante quanto à regularidade dos atestados técnicos e declarações do 
Anexo C, tendo como participantes as empresas: GREGORIO CONSTRUTO-
RA LTDA EPP, PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICA-
BA LTDA, ECOCIVIL ENGENHARIA LTDA EPP, ELIEL GARCIA CANDEIAS 
EPP, CONSTRUTORA QUALITY LTDA e G.A.G. CONSTRUTORA LTDA, 
DELIBEROU por INABILITAR a empresa ELIEL GARCIA CANDEIAS EPP  
por descumprimento do item 7.2.12 (atestado apresentado não é compatível 
com o objeto), HABILITAR as demais empresas participantes. 

	 Diante do exposto, não havendo manifestação de recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, fica marcado para o dia 16/04/2014 às 14h a abertura dos en-
velopes de nº 02 – Proposta.

Piracicaba, 03 de abril de 2014.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/14

Contratação de empresa para execução de todas as etapas que compõem 
a realização de concurso público de provas de provimento de vagas de 
diversos cargos/empregos que integram o quadro da Prefeitura Municipal 
de Piracicaba, com aplicação de provas objetivas e praticas.

	 A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comu-
nica que após a análise dos documentos apresentados ao referido certame 
licitatório e com base na Análise da Documentação realizada pela Unidade 
Requisitante quanto à regularidade do atestado de capacidade técnica, tendo 
como participantes as empresas: PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA 
E CONSULTORIA EIRELI, PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA PÚBLICA LTDA EPP, INTEGRI BRASIL ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA, CONSESP CONSULTORIA EM CONCURSOS E PESQUISAS SOCIAIS 
LTDA, DELIBEROU por HABILITAR as empresas participantes.

		 Diante do exposto, não havendo manifestação de recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, fica marcado para o dia 16/04/2014 às 14h a abertura dos 
envelopes de nº 02 – Proposta. Publique-se.

Piracicaba, 03 de abril de 2014.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

1ª CÂMARA DO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES DO MU-

NICÍPIO DE PIRACICABA

Prezado Senhor,
	  
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pela 1ª Câmara do Conselho de 
Contribuintes do Município de Piracicaba, em 204ª sessão realizada na 
data de 09/12/2013, conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº. 30.561/2012 
MATÉRIA: Área “non aedificand”
RECORRENTE (A): IPEF/OJI Papéis Especiais
RECORRIDO: PMP

CONSELHEIRO (A) RELATOR (A): RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI
CONSELHEIROS PRESENTES: ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS, FABIANO 
RAVELLI, JOSÉ SILVESTRE DA SILVA, MAYCON MORGADO, RENATO 
LEITÃO RONSINI e RODRIGO PRADO MARQUES, (titulares), MÁRCIO 
ANTONIO BARBON, HELENA MARIA GAMA DE AQUINO, MARCUS VINÍ-
CIUS ORLANDIN COELHO, RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI e TALITA 
DE OLIVEIRA FORTUOSO (suplentes).

DECISÃO: DPU – DADO PROVIMENTO POR UNANIMIDADE – Re-
curso Ordinário.

Trata-se o presente processo administrativo de discussão sobre área cedida 
em comodato pela OJI Papéis à IPEF, para fins de educação ambiental. Os 
interessados ingressaram com pedido de redução de 75% para áreas não 
edificáveis. Voto pelo deferimento do pedido do contribuinte, para baixar os 
autos novamente à SEDEMA e Tributos Imobiliários, que fará a confrontação 
das informações e verificação da área do lago e do terreno, elaborando parecer 
técnico, observando-se que a lagoa é área com restrição ao direito de construir 
por previsão da legislação municipal e federal. Não tendo sido incluída a área da 
lagoa e preenchidas as demais condições legais, que se cumpra a determinação 
de abatimento prevista em lei. Aprovado por unanimidade.

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, e ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à 
Secretaria de Finanças para demais providências, se maioria, aguardar o prazo 
de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões pela parte interessada.

RENATO LEITÃO RONSINI
Presidente

IPEF/OJI Papéis Especiais
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Prezado Senhor,

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pela 1ª Câmara do Conselho de 
Contribuintes do Município de Piracicaba, em 210ª sessão realizada na 
data de 24/03/2014, conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº. 4.731/2011
MATÉRIA: Isenção de Taxa
RECORRENTE (A): Edilberto Álvaro Polisel
RECORRIDO: PMP

CONSELHEIRO RELATOR (A): FABIANO RAVELLI
CONSELHEIROS PRESENTES: FABIANO RAVELLI, JOSÉ SILVESTRE 
DA SILVA, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, RENATO LEITÃO RONSINI 
e MAYCON MORGADO, (titulares), ANTONIO CARLOS DOS REIS, 
RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI, TATIANE AP. NARCISO GASPA-
ROTTI, MÁRCIO ANTONIO BARBON, MARCUS VINICIUS ORLANDIN 
COELHO, HELENA MARIA GAMA DE AQUINO e TALITA DE OLIVERIA 
FORTUOSO (suplentes).

DECISÃO: NPU – NEGADO PROVIMENTO POR UNANIMIDADE – Pedido 
de Reconsideração.

O Conselheiro Relator adota integralmente o voto do Ilustre Conselheiro 
André como meu voto, mantendo o mesmo entendimento, negando o pedido 
de reconsideração, no sentido de dar parcial provimento ao recurso ordiná-
rio, deferindo ao recorrente a remissão dos créditos tributários pleiteados, 
limitando ao período de 1991 a 2001 e 2009 a 2010, conforme relatório 
do SIAT, nos termos do voto que passa a fazer parte integralmente deste 
dispositivo. Aprovado por unanimidade

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, e ou ciência direta 
no processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, enca-
minhe-se à Secretaria de Finanças para demais providências, se maioria, 
aguardar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões 
pela parte interessada.

RENATO LEITÃO RONSINI
Presidente

Edilberto Álvaro Polisel
Av. São Paulo – 396 – Fundos – Bairro Paulicéia – Piracicaba – SP – CEP.: 
13.400-000

__________

Prezado Senhor,

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pela 1ª Câmara do Conselho de 
Contribuintes do Município de Piracicaba, em 210ª sessão realizada na 
data de 24/03/2014, conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº. 120.589/2012
MATÉRIA: Isenção de Taxa
RECORRENTE (A): Estilo Arte Design LTDA - ME 
RECORRIDO: PMP

CONSELHEIRO RELATOR (A): RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI
CONSELHEIROS PRESENTES: FABIANO RAVELLI, JOSÉ SILVESTRE 
DA SILVA, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, RENATO LEITÃO RONSINI 
e MAYCON MORGADO, (titulares), ANTONIO CARLOS DOS REIS, 
RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI, TATIANE AP. NARCISO GASPA-
ROTTI, MÁRCIO ANTONIO BARBON, MARCUS VINICIUS ORLANDIN 
COELHO, HELENA MARIA GAMA DE AQUINO e TALITA DE OLIVERIA 
FORTUOSO (suplentes).

DECISÃO: NPU – NEGADO PROVIMENTO POR UNANIMIDADE – Re-
curso Ordinário.

O Conselheiro Fabiano declarou-se impedido de votar neste processo. 
Trata-se o presente processo de autuação fiscal para reenquadramento 
das atividades da empresa. Atualmente a empresa vê-se, contratual e 
cadastralmente, vinculada perante à fiscalização como “comércio ata-
cadista e varejista de quadros, artes, decorações e acessórios e afins”. 
Diante da fiscalização, às fls. 21, a Municipalidade requereu o reenqua-
dramento para indústria com comércio varejista e atacadista, impondo 
multa pelo descumprimento. O contribuinte, inconformado, impugnou, 
sendo indeferido em 1ª instância. Protocolou reconsideração, que foi 
recebida como recurso em 2ª instância, ao Conselho de Contribuintes. 
O recurso não merece ser conhecido. Consta às fls. 39 recebimento do 
comunicado pelo responsável em 25 de outubro de 2012. Já o protocolo 
do recurso foi realizado em 04 de dezembro de 2012, 40 dias após a 
ciência. Nos termos do art. 37 do Decreto 14.147/2011, o prazo recursal 
é de 30 dias, portanto, intempestivo. Assim, voto pelo não conhecimento 
do recurso. Ressalte-se, ao final, que diante da documentação juntada, 
solicitada via diligência, resta ao Contribuinte recorrer às vias judiciais 
ou a Fazenda, diante de novos dados, rever administrativamente sua 
posição pelo princípio da autotutela, baixando-se os autos diante dos 
novos documentos. Aprovado por unanimidade.  

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, e ou ciência direta 
no processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, enca-
minhe-se à Secretaria de Finanças para demais providências, se maioria, 
aguardar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões 
pela parte interessada.

RENATO LEITÃO RONSINI
Presidente

Estilo Arte Design LTDA  - ME
Rua Bernardino de Campos, nº 1657 - Bairro Alto - Piracicaba – SP – CEP.: 
13419-100

__________

Prezado Senhor,
 
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pela 1ª Câmara do Conselho de 
Contribuintes do Município de Piracicaba, em 210ª sessão realizada na 
data de 24/03/2014, conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº. 121.138/2012
MATÉRIA: Isenção de Taxas
RECORRENTE (A): José Batista Sobrinho
RECORRIDO: PMP

CONSELHEIRO RELATOR (A): IVANJO CRISTIANO SPADOTE
CONSELHEIRO DE VISTA: HELENA MARIA GAMA DE AQUINO
CONSELHEIROS PRESENTES: FABIANO RAVELLI, JOSÉ SILVESTRE 
DA SILVA, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, RENATO LEITÃO RONSINI e 
MAYCON MORGADO, (titulares), ANTONIO CARLOS DOS REIS, RICARDO 
ALEXANDRE AUGUSTI, TATIANE AP. NARCISO GASPAROTTI, MÁRCIO 
ANTONIO BARBON, MARCUS VINICIUS ORLANDIN COELHO, HELENA 
MARIA GAMA DE AQUINO e TALITA DE OLIVERIA FORTUOSO (suplentes).

DECISÃO: NPM – NEGADO PROVIMENTO POR MAIORIA – Recurso 
Ordinário.

O Conselheiro Relator, Ivanjo, relata que trata-se de Recurso Ordinário, 
em virtude do pagamento antecipado do ITBI, sendo que o negócio jurí-
dico não se concretizou, conforme Instrumento Particular de Distrato e 
Desistência de Empréstimo (fls. 03/05). No mais, consta dos autos que 
o imposto foi recolhido, sendo que na matrícula do imóvel (atualizada 
e datada de 17/09/2012), registrado junto ao 2º Registro de Imóveis de 
Piracicaba/SP, não houve a transferência da titularidade do imóvel ao 
Recorrente. Ocorre, contudo, que o pedido de devolução foi indeferido 
administrativamente (fls. 45), ocasião em que a Recorrida se pautou 
no artigo 118 do Código Tributário Nacional. Recurso tempestivo.
Interpretando-se sistematicamente os artigos 35 do Código Tributário 
Nacional e 1.245 do Código Civil de 2003, depreende-se que a trans-
ferência da propriedade imobiliária, para fins de incidência do ITBI, 
ocorre no momento da concretização do registro do título aquisitivo, 
sendo certo que este fato não se concretizou no presente feito. Em 
suma, independente de eventual da não conclusão do negócio jurídico, 
certo é que não houve a efetivação do registro no cartório competente, 
inexigível se tornou o ITBI anteriormente recolhido, sendo de rigor a 
devolução da quantia paga à Municipalidade, ora Recorrida. Ante o 
exposto, voto pelo provimento ao Recurso Ordinário, a fim de consi-
derar indevido o valor recolhido a título de ITBI e sendo devida a sua 
restituição, acompanhado pelos Conselheiros Fabiano, José Silvestre 
e Talita. A Conselheira de Vista, Helena, relata que considerando o 
Instrumento Particular de Distrato e Desistência de Empréstimo, datado 
de 28/08/2012, em que o Instrumento Particular de Compra e Venda, 
datado de 17/04/2012, data do recolhimento do ITBI, não foi levado 
à registro no Cartório de Registro de Imóveis. Considerando que o 
imóvel financiado através da Caixa Econômica Federal, assinado em 
17/04/2012, fls. 36, de acordo com a “Descrição do imóvel objeto deste 
Contrato”. A pretensão de recuperação dos valores pagos a título de 
ITBI deve-se dar em ação indenizatória movida contra aquele que deu 
causa à anulação do negócio, e não contra a Fazenda do Município. 
Voto pelo não provimento ao Recurso Ordinário, quanto à restituição do 
valor recolhido, embora a transmissão do imóvel não tenha sido levada 
a registro, discordando do nobre conselheiro, acompanhado pelos 
Conselheiros Maycon, Tatiane, Marcus Vinicius e Renato. Aprovado 
por maioria o voto da Conselheira de Vista. 

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, e ou ciência direta 
no processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, enca-
minhe-se à Secretaria de Finanças para demais providências, se maioria, 
aguardar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões 
pela parte interessada.

RENATO LEITÃO RONSINI
Presidente

José Batista Sobrinho

Rua Fernando de Souza Costa, nº 3.108 – Bairro Paulista - Piracicaba - 
Cep.: 13.400-190 – SP

PROCURADORIA GERAL
Convênio nº 186/2014 que entre si celebram o Município de Piracicaba e o 
LUZITANO FUTEBOL CLUBE (SELAM)
Proc. Admin. nº 46.783/2014.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.045/2011.
Objeto: apoio no desenvolvimento da modalidade esportiva de kickboxing.
Valor: R$ 112.092,00 (cento e doze mil e noventa e dois reais).
Prazo: 31/12/2014.
Data: 31/03/2014.

Convênio nº 185/2014 que entre si celebram o Município de Piracicaba e o 
LUZITANO FUTEBOL CLUBE (SELAM)
Proc. Admin. nº 46.786/2014.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.045/2011.
Objeto: apoio no desenvolvimento da modalidade esportiva de judô.
Valor: R$ 214.636,00 (duzentos e catorze mil, seiscentos e trinta e 
seis reais).
Prazo: 31/12/2014.
Data: 31/03/2014.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 1 Abril 2.014
Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	002125/2014	 JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA
	002126/2014	 BENEDITO FERNANDES DUARTE
	002127/2014	 ODINEI ROQUE ASSARISSE
	002128/2014	 DEDINI S/A ADM E PART
	002129/2014	 DEDINI S/A ADM E PART
	002130/2014	 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO XV
	002131/2014	 SERVIÇO ESPECIALIZADO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
	002132/2014	 SERVIÇO ESPECIALIZADO DE SEGURANÇA E MEDICINA  DO TRABALHO
	002133/2014	 IRAMAYA GUSTINELLI
	002134/2014	 LUBRASIL LUBRIFICANTES LTDA
	002135/2014	 ROBSON DA SILVA MACEDO
	002136/2014	 CICERA CLAUDIA DE SOUZA SILVA
	002137/2014	 R. CLEMENTE & CIA LTDA.
	002138/2014	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
	002139/2014	 LUIS PAULO BUENO DE CAMARGO
	002140/2014	 FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS
	002141/2014	 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.
	Despachos
	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000129/2014	 000125/2014	 PROCURADORIA GERAL DO: “Arquivado”.
			  MUNICÍPIO
	001932/2014	 001579/2014	 ELIANA BASSO: “Deferido em Parte”.
	001972/2014	 001599/2014	 ARISTIDES GALVÃO: “Deferido”.
	001973/2014	 003567/2013	 ELIANE CHAPANI: “Indeferido”.
	001978/2014	 LAERCIO TREVISAN JUNIOR: “Concluído”.
	002121/2014	 001689/2014	 LAR FRANCISCANO DE MENORES: “Indeferido”.
	002125/2014	 000002/2014	 JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
			  DE PIRACICABA
	003595/2013	 002358/2013	 NILSON JOSE DEL NERY: “Concluído”.
	003890/2013	 002545/2013	 SECRETARIA MUNICIPAL DE: “Concluído”. GOVERNO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 2 Abril 2.014
Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	002142/2014	 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA
	002143/2014	 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA
	002144/2014	 SILVIA APARECIDA DA SILVA
	002145/2014	 DÉBORA APARECIDA DE PAULA OLIVEIRA
	002146/2014	 MOACIR NOVELLO
	002147/2014	 VELVET PARTICIPAÇÕES S/A
	002148/2014	 ENGENHARIA
	002149/2014	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
	002150/2014	 PATRI VINTE E UM EMP. IMOB. LTDA
	002151/2014	 PATRI VINTE E UM EMP. IMOB. LTDA
	002152/2014	 APLIC ENGENHARIA
	002153/2014	 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
	002154/2014	 MOGNO CONSTRUTORA E INCORP. LTDA
	002155/2014	 MOGNO CONSTRUTORA E INCORP. LTDA
	002156/2014	 MAYCON LOPES DE SÁ
	002157/2014	 WILMA LEONEL ALVAREZ
	002158/2014	 SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES MOTORAS

Despachos
	Protocolos	 Processo	 Interessado
	001242/2014	 001126/2014	 NEIMAR CORRER: “Concluído”.
	001957/2014	 001590/2014	 DENISE DE FÁTIMA PINTO MARAFON: 	
			  “Concluído”.
	002010/2014	 VEREADOR PAULO S. CAMOLESI: “Concluído”.
	002045/2014	 001646/2014	 COMGÁS CIA DE GÁS DE SÃO PAULO: 	
			  “Concluído”.
	002046/2014	 001647/2014	 COMGÁS CIA DE GÁS DE SÃO PAULO: 	
			  “Concluído”.
	002098/2014	 001676/2014	 ÂNGELA LÚCIA INFORÇATO: “Indeferido”.
			  ZORZETTO
	002142/2014	 000002/2014	 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL: 	
			  “Concluído”. DE PIRACICABA
	002143/2014	 000002/2014	 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL: 	
			  “Concluído”. DE PIRACICABA
	004720/2013	 000847/2011	 CONDMÍNIO RESIDENCIAL PRAÇAS: 	
			  “Concluído”. DA FRANÇA

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 18/2014 - PROCESSO N.º 945/2014

Convocamos a empresa ASPERBRÁS TUBOS E CONEXÕES LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.271.201/0008-25, na pessoa com poderes 
para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de 
Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem 
como objeto o fornecimento de Materiais de PVC - Tubos.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 07 e 08 de abril de 2014, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 11 do edital. 
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe
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HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 20/2014 
(Aquisição de 04 Receptores Digitais, 01 DVD, HD 2TB, Divisor de Sinal 
1:4 com Instalação, para a Câmara de Vereadores de Piracicaba) em 
favor da empresa: Cláudio Martins de oliveira JR-EPP (vencedora do 
Lote 1), totalizando a importância de R$ 7.999,00 (Sete mil novecentos 
e noventa e nove Reais).

Piracicaba, 04 de Abril de 2014.        
  

João Manoel dos Santos
Presidente

COMUNICADO

Torno público para conhecimento dos interessados, que o Pregão Presencial 
26/2014(Aquisição de mobiliário), foi julgado DESERTO pela Pregoeira e 
Equipe de apoio devido aos participantes não apresentarem preços com-
patíveis com a dotação estipulada.

Piracicaba, 02 de abril de 2014.
  

João Manoel dos Santos
Presidente

Extrato de Contrato 

Modalidade: Dispensa de Licitação 05/2014.
Contrato nº. 36/2014 
Processo :521/2014
Contratada : Alexandre Oriani Mastrodi ME
Objeto :prestação de serviço para elaboração de projeto de aumento de 
carga para ligação de transformador.
Vigência  : 03/04/2014 a 02/10/2014
Valor : R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).
Data de assinatura : 03/04/2014.

Piracicaba, 03 de abril de 2014.

João Manoel dos Santos
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO 001/2014 – ESTAGIÁRIOS

A Prefeitura do Município de Saltinho, convoca, Vsª, para que se apresente 
na Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura, para assumir a vaga de 
estágio em que foi devidamente aprovado(a) no Processo seletivo n. 001/2014.

Por tanto, o(a) Sr.(a), deverá apresentar-se à Avenida Sete de Setembro 
n. 1733 Centro Saltinho/SP, até o dia  07/04/2014 no horário das 09:00 às 
11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, portando da Carteira Profissional e 01 ( 
uma) foto 3x4 recente.
Documento para apresentar:
2 cópias xerográficas do Rg
2 cópias xerográficas do CPF
2 cópias xerográficas do comprovante de endereço
         
Declaração original e legível da Instituição de Ensino constando que está 
matriculado e freqüentando as aulas e horário da aula.

Se o candidato aprovado for de menor deverá apresentar:
2 cópias de certidão de nascimento
2 cópias do RG e CPF dos pais

O não comparecimento dentro do prazo, será considerado por esta Prefeitura 
como desistência da vaga ao qual o candidato foi aprovado. Dessa manei-
ra,a Prefeitura entende necessária e imediata a convocação do candidato 
subseqüente ao desistente da lista de aprovados anexa ao processo.
                                                              

Saltinho, 05 de Abril de 2.014.

Elisângela Aparecida Tenca Camilli
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Convocado(a):  Estagiário – Pedagogia
1º  Daiane Aparecida da Silva
2º  Ariadne Monteiro da Silva
3º  Mohara Teixeira
4º  Camila R Lucas

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 18/2014 - PROCESSO N.º 945/2014

Convocamos a empresa MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE 
TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
58.514.928/0033-51, na pessoa com poderes para representá-la em ajuste 
a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, 
decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto o fornecimento 
de Materiais de PVC - Tubos.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 07 e 08 de abril de 2014, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 11 do edital. 
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

AVISO DE LICITAÇÃO
REABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2014 - 

PROCESSO N.º 1179/2014

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de aproximadamente 5.000 (cinco mil) toneladas de Cloreto de Polialumínio 
- PAC a ser utilizado no tratamento de água distribuída à população do 
município de piracicaba.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 17/04/2014, 
às 13h30min, na Sala de Licitações do primeiro andar do SEMAE, situada 
na Rua XV de Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita dos editais: www.semaepiracicaba.sp.gov.br ou 
ainda no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 
9 às 16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) – Informações: 
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234.

Piracicaba, 03 de abril de 2014.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, e diante da 
desistência do Senhor Luiz Antonio Pedroso de LIma, vimos pela presente, 
CONVOCAR o candidato, abaixo relacionado, aprovado em Concurso Pú-
blico n° 001/2012, a comparecer na DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, 
sito à Rua 15 de Novembro n° 2200, nesta, no prazo de 03 (três) dias, a 
partir da primeira publicação, no horário das 08:00 às 16:00 horas, munido 
de documento, para preenchimento do cargo, conforme segue.

MOTORISTA
Classificação original                	 nome
  07º			   VANDERLEI ANTONIO CEREGATO

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado 
como desistência do candidato convocado.

Piracicaba, 03 de abril de 2014

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Objeto: Acordo para utilização pelo SEMAE de sistema eletrônico de licitações 
CONVENENTE: Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba
CONVENIADA: Banco do Brasil S/A 
Prazo final: 30/03/2015
Valor: R$ 3.000,00.
Empenho n.º 584/2014
Assinatura: 31/03/2014

PODER LEGISLATIVO
REPUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 20/2014 
(Aquisição de material de escritório e suprimentos de informática (pronta-en-
trega) para a Câmara de Vereadores de Piracicaba) em favor das empresas: 
Rodrigo Tonelotto - EPP (vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 9), totalizando a 
importância de R$ 1.075,00 (Um mil e setenta e cinco Reais), JD Camargo & 
Cia. Ltda. (Vencedora dos itens 5, 8, 10 e 12), totalizando a importância de R$ 
1.660,00 (Um mil seiscentos e sessenta), Silvana Baiocchi Gonçalves – EPP 
(vencedora dos itens 6 e 11), totalizando a importância de R$ 1.900,00 (Um 
mil e novecentos Reais), Danny Benato Ferreira da Silva – ME (vencedora 
do item 7), totalizando a importância de R$ 2.661,00 (Dois mil seiscentos 
e sessenta e um Reais) e J.A Lopes Acessórios EPP (vencedora do item 
13), totalizando a importância de R$ 970,00 (Novecentos e setenta Reais).

Piracicaba, 01 de abril de 2014.

                       
  João Manoel dos Santos

Presidente

EMDHAP
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº. 008/14 PROCESSO AMINISTRATIVO Nº. 008/14 RE-
FERENTE A LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARA A 
CONSTRUÇÃO DE ESCADAS E GUARDA CORPO DAS QUADRAS: 10, 
12, 13, 14, 15 E 16 NO CONJUNTO HABITACIONAL SANTA FÉ, PELO 
TIPO MENOR PREÇO.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme julgamento 
da Comissão Permanente de Abertura e julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor da seguinte empresa.

EMPRESA
Empreiteira Cordeiro & Martins Ltda

Piracicaba, 03 de abril de 2014.

WALTER GODOY DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº. 009/14 PROCESSO AMINISTRATIVO Nº. 009/14 REFE-
RENTE Á EXECUÇÃO DE ABERTURA DE CAIXA E PREPARO PARA 
PAVIMENTAÇÃO NO CONJUNTO HABITACIONAL SANTA FÉ, PELO 
TIPO MENOR PREÇO.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme julgamento 
da Comissão Permanente de Abertura e julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor da seguinte empresa.

EMPRESA
Pontuali Construtora e Engenharia Ltda

Piracicaba, 03 de abril de 2014.

WALTER GODOY DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

PROCON
Nos termos da legislação pertinente, em especial a Portaria nº. 3.672, publi-
cada no Diário Oficial do Município de Piracicaba em  28 de maio de 2.013,  
relacionamos a seguir  todas as DECISOES  FINAIS, HOMOLOGADAS 
NO ÂMBITO DESTE PROCON, referentes às  RECLAMAÇÕES, as quais 
foram finalizadas no período de  25 de março de 2.014 a 02 de abril de 
2.014, classificadas em Reclamação Fundamentada Atendida, Reclamação 
Fundamentada Não Atendida, Reclamação Encerrada, Reclamação Não 
Fundamentada ou Consulta Fornecida. 

As partes poderão  recorrer da DECISÃO FINAL, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da publicação da relação a seguir, mediante interposição de 
RECURSO,  o qual deverá estar devidamente acompanhado dos documentos 
que comprovem suas alegações e sua legitimidade para tal, devendo ser 
dirigido a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA. 

A Autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, deverá pronun-
ciar-se, motivadamente, pela procedência ou improcedência do RECURSO, 
devendo essa decisão ser publicada no Diário Oficial do Município de Pira-
cicaba no prazo de 10 (dez) dias, contados da mesma.

Decorrido esse prazo, as RECLAMAÇÕES serão arquivadas definitivamen-
te, quando, então, passarão a integrar o CADASTRO DE RECLAMAÇÃO 
FUNDAMENTADA DO EXERCÍCIO PERTINENTE.

PROCON-Piracicaba

Reclamação Consumidor Fornecedor Status

01130133296 Uildson Oliveira dos Santos Telefônica Brasil S/A Atendida

01130136141
Anderson Luiz Malosa

Procuradora: Julia 
Tucumantel

Electrolux do Brasil S/A Não 
atendida

01130136590 Luis Claudio Passos de 
Almeida

Marcos Antonio 
Monteiro Moveis EPP 

Não 
atendida

01130137898 Celoni da Silva Vivo S/A Atendida

01130138112 Aline Cristine do 
Nascimento Santiago

Sky Brasil Serviços 
Ltda.

Não 
atendida

01130139944 José Dimas Viana Telefônica Brasil S/A Não 
atendida

01130140157
Viviane Cristina Canetto

Procurador: Jose Ricardo 
Soares

Daniel Motta 
de Souza 

Eletroeletrônicos ME

Não 
atendida

Dra. Luciléia Aparecida Piselli Ometto
Procuradora Jurídica
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Pleito Eleitoral do Conselho do Idoso – CMI

Regimento Interno

Capítulo I  - Da Capacitação

Artigo 1º - O Pleito Eleitoral Municipal do Idoso realizar-se-á no dia nos 
dias 23 e 30 de abril de 2014, das 8h00 ás 12h00 na Casa dos Conselhos”, 
situada  à Rua Joaquim André, 895 – Bairro Centro.

Artigo 2º - O Pleito Eleitoral Municipal do Idoso tem por objetivo eleger 
representantes da sociedade civil, conforme segmentos elencados abaixo, 
para concorrer à vaga no Conselho Municipal do Idoso:
	 I – 02 Representantes e respectivos suplentes das Associações dos 
Aposentados com sede no Município de Piracicaba;
	 II – 02 Representantes e respectivos suplentes de Entidade Sociais que 
atuam diretamente ou indiretamente com idoso.
	
Parágrafo Primeiro: Os 02 (dois) representantes e seus respectivos suplentes 
dos segmentos: Entidades Sociais de Asilo ao idoso e de Associação de 
Terceira Idade não são passiveis de eleição, pois tem indicação exclusiva 
do referido segmento.

Parágrafo Segundo: Os 02 (dois) representantes e seus respectivos suplen-
tes indicados pelas Entidades Sociais de Asilo ao Idoso e de Associação 
de Terceira Idade, deverão se apresentar após a eleição dos segmentos 
expressos nos incisos I e II deste artigo.

Artigo 3º -  Proposta de pauta para a Capacitação para o dia 23/04/2014:
	 08:00 – Credenciamento;
                    08:30 – Inicio da Capacitação de Conselheiros;
	 10:00 – Café;
	 10:30 – Continuação da Capacitação;
                    12:00 – Encerramento.

                   Proposta de pauta para o Pleito Eleitoral dia 30/04/2014:
                  08:00 – Credenciamento;
                  08:30 – Inicio do Pleito;
                  09:00 – Apresentação e Identificação dos Conselheiros;
                  09:30 – Eleição e apuração;
                  12:00 – Encerramento.

Capítulo II – Do Processo Eleitoral

Artigo 4º - A eleição dos candidatos será realizada por votação secreta.

Artigo 5º - Requisito para os candidatos;
                 Os candidatos para concorrerem ao Pleito Eleitoral Municipal, 
devem ser indicados pelas respectivas entidades, dentre qualquer cidadão, 
com comprovada atuação no âmbito dos direitos dos idosos, maior de 18 
anos (dezoito) anos, residente e domiciliado no Município de Piracicaba, 
em pleno gozo dos direitos políticos, com vínculo comprovado na entidade 
ou associação em que atua, direta ou indiretamente, com pessoas idosas.

Parágrafo Único: No caso do candidato ser membro da diretoria a indicação 
por escrito será substituída pela cópia da ata, registrada em cartório, de 
eleição e posse da atual diretoria da entidade.

Artigo 6º - Terá direito a ser votado os candidatos devidamente credenciados 
e identificados, até às 13:00 hs do dia 19/04/2014.

Parágrafo I – A candidatura somente será aprovada se o candidato participar 
obrigatoriamente da Capacitação para Conselheiros que será realizada no 
dia 23/04/2014 , na Casa dos Conselhos.

Artigo 7º - Terá direito a voto, todos os indicados devidamente credenciados.

Parágrafo Único: Sendo o número de candidatos igual ao número de vagas, 
a eleição será automática.

Capítulo III – Da Apuração

Artigo 8º - A apuração será realizada pela mesa coordenadora.

Parágrafo Único: a mesa coordenadora será composta pelo Presidente do 
Conselho, por um membro da Comissão Organizadora representante do 
Poder Público e por um membro do Conselho Municipal do Idoso, represen-
tante da Sociedade Civi, desde que sua Entidade não esteja participando 
do Pleito Eleitoral, ou representante do Poder Público.

Artigo 9º - No caso de empate, em cada segmento, o desempate será pelo 
candidato com maior idade.

Capítulo IV – Disposições Gerais

Artigo 10 - Os casos omissos no presente regimento interno edital serão 
resolvidos pela comissão organizadora.

Comissão Organizadora

MUCAPP
Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária da MUCAPP

A Associação Pró-Mutirão da Casa Popular de Piracicaba convoca seus 
associados para a Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 23 de abril 
de 2014, às 16h30min em primeira convocação e às 17h00 em segunda con-
vocação, à Rua do Trabalho, nº 265, Bairro Vila Independência, Piracicaba/
SP, para apresentação do Relatório Anual de Atividades dessa Associação.

Piracicaba, 01 de abril de 2014.

 Ivani Olívia Fava Neves – Presidente da MUCAPP.

SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE 

PIRACICABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pi-
racicaba - Ficam convocados os trabalhadores rurais, associados ou não, 
do setor canavieiro, representados estatutariamente, por este Sindicato, 
nos municípios de Piracicaba e Saltinho, para reunirem-se, em Assembléia 
Geral Extraordinária  no próximo dia 09 de abril de 2014, às 09:00 h (nove 
horas), em primeira convocação ou por falta de “QUORUM”, às 10:00 (dez 
horas), em segunda convocação, em sua sede social, sito à Rua Alferes José 
Caetano, nº 1.768, município de Piracicaba, neste Estado, para deliberarem 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a) Discutir e deliberar sobre reivindicações 
a serem enviadas ás empresas e/ou  Sindicatos Patronais para a data base 
de 1º de maio de 2.014; b) Referendar acordos coletivos celebrados pela 
Diretoria do Sindicato para a mesma data base; C) concessão de poderes 
à Diretoria do Sindicato para celebrar acordos coletivos de trabalho e/ou 
convenções coletivas de trabalho, isoladamente ou em conjunto com a Fe-
deração de Trabalhadores, ou ainda, instaurar Dissídio Coletivo de Trabalho. 
As deliberações serão tomadas estatutariamente. Piracicaba, 02 de abril de 
2.014. Jacob Alcides Bortoletto – Presidente

CONSELHO MUNICIPAL
DO IDOSO

Edital de convocação

		 Convocamos para participar de Pleito Eleitoral Municipal do Idoso, vi-
sando à eleição de representantes da sociedade civil para compor a gestão 
de 2014/2016 do Conselho Municipal do Idoso – CMI.
		 O Pleito Eleitoral Municipal do Idoso realizar-se-á nos dias 23 e 30 
de abril de 2014, das 8h00 ás 12h00,  na Casa do Conselhos, situada à 
Rua Joaquim André, 895 – Bairro Centro, sendo que dia 23/04 se dará o 
curso de capacitação das 8h00 ás 12h00 e as eleições no dia 30/04 das 
8h00 ás 12h00.
		 O Pleito Eleitoral Municipal do Idoso tem por objetivo eleger 02 (dois) 
titulares e 02 (dois) suplentes, representantes da sociedade civil, para cada 
um dos segmentos: Associações dos Aposentados com sede no Município 
de Piracicaba; Entidades Sociais de Abrigo de Idoso; Entidades Sociais que 
atuam diretamente ou indiretamente com idoso e Associações da Terceira 
Idade, comprovada através do Estatuto Social ou contrato Social.
		 Cada entidade poderá fazer a indicação de no máximo 04 (quatro) 
representantes, ou seja, dois candidatos titulares e dois suplentes.
		 São requisitos para os candidatos: indicação por escrito das respectivas 
entidades, dentre qualquer cidadão, com comprovada atuação no âmbito dos 
direitos dos idosos, maior de 18 (dezoito) anos, residente e domiciliado no 
Município de Piracicaba, em pleno gozo dos direitos políticos, com vínculo 
comprovado na entidade ou associação em que atua, direta ou indiretamente, 
com pessoas idosas.
		 Para concorrer os candidatos deverão apresentar até às 13:00 hs, do 
dia 19/04/2014, cópias simples dos seguintes documentos: 
- Funcionários da Entidade: cédula de identidade (RG); cadastro de Pes-
soa Física (CPF); comprovante de endereço, cópia da folha de registro 
e indicação por escrito e assinada pelo representante legal da Entidade 
ou Organização que representa e a Ficha de Inscrição, conforme modelo 
fornecido pelo CMI.
- Membro da Diretoria: cédula de identidade (RG); cadastro de Pessoa Física 
(CPF); comprovante de endereço, cópia da ata, registrada em cartório, de 
eleição e posse da atual diretoria da entidade e indicação por escrito assinada 
pelo representante legal da Entidade ou Organização que representa e a 
Ficha de Inscrição, conforme modelo fornecido pelo CMI.

 Piracicaba, 31 de março de 2014

Comissão Organizadora
Maristela Negri O. Marrano – Presidente
Dra. Janete Celi Soares Sanches – Poder Público
Dante Roberto M. B. Oliveira – Poder Público
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